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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 2955,80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142

Decreto nº 6.601 de 17 de novembro de 2022

Da nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 6.582, de 14.10.2022, que dispõe sobre autorização para o uso de 
terceiro, de área pública municipal, conforme especifica e da providências correlatas.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis.

D e c r e t a

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 6.582, de 14 de outubro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art.1º - Fica o Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, representado neste pelo Prefeito 
Municipal Sr. José Adinan Ortolan, autorizado a conceder, a contar de 14 de outubro de 2022, permissão de 
uso de solo público da Municipalidade, localizado na Praça Comendador Jamil Abrahão Saad nº 183 , centro 
Cordeirópolis, através da celebração de um Termo de Compromisso de Permissão de Uso de Solo, entre o Mu-
nicípio de Cordeirópolis por sua Prefeitura Municipal e a Sra. Eliseti Cristina da Silva Fagundes de Oliveira, 
portadora do CPF nº 305.881.568-92, residente e domiciliada nesta cidade de Cordeirópolis SP, na Rua Antonio 
Beraldo nº 200, Jardim Primavera, denominada  Permissionária”, tem justo e acordado, as condições estipuladas 
neste “Decreto” e no “Termo de Compromisso”, a ser assinado pelas partes.”
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 14.10.2022..

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.227 de 23 de novembro de 2022

Convalida com efeito retroativo, a exclusão do nome de membro da Comissão Permanente de Processos Admi-
nistrativos Disciplinares (PADs), conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.11.2022, a “exclusão” do nome da servidora Grasiella 
Boggian Levy, membro da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares (PADs), (Vide 
Portaria nº 11.927, de 31 de agosto de 2021, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.11.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.228 de 23 de novembro de 2022

Convalida com efeito retroativo, a exclusão do nome de membro da Comissão Permanente de Processos Admi-
nistrativos Disciplinares (PADs), conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.11.2022, a “exclusão” do nome do servidor Marco Antonio 
Magalhães dos Santos, membro da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares (PADs), 
(Vide Portaria nº 11.927, de 31 de agosto de 2021, com posteriores alterações).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.11.2022, revogadas as 
disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.
 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.229 de 23 de novembro de 2022

Dispõe sobre a designação do Gestor Responsável pelo controle administrativo e financeiro e do Responsável 
Técnico do convênio com a Secretaria de Desenvolvimento Regional conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis;

R e s o l v e

Art. 1º – Fica a contar de 10 de junho de 2022, designado o Sr. Renato Marcelo Mascarin (Chefe de Contabilida-
de) - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, portador do CPF nº 109.892.868-78 e CRC nº 166.142-1/
SP, para exercer a função de Gestor responsável pelo controle administrativo e financeiro e o Sr. Marcelo José 
Coghi – Secretário Municipal de Obras e Planejamento, portador do CPF nº 016.052.228-52; e, do CREA-SP nº 
124.407, como responsável técnico do Convênio nº 101893/2022 – Processo SDR – 2022-02271/DM, firmado 
entre a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo e o município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 23 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Apostilamento nº027/2022 ao Contrato nº. 058/2019 
Data: 04.11.2022
Licitação: Concorrência nº 002/2019
Objeto: “Construção da Barragem de Santa Marina”
Contratada: Consorcio Cordeirópolis POROS, COMIM, R&R, DACT, G-MAIA
Reajuste do Saldo Devedor: R$1.167.366,98 (22,16%) 
Processo Mãe nº. 3401/2018
Processo Administrativo nº. 5342/2022

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

AVISO DE SESSÃO DESERTA

Pregão Eletrônico nº 34/2022

“AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO SENDO NO MÁXIMO 11 ANOS DE USO 
PARA ATENDER SERVIÇOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA MULHER E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS /SP”

O Município de Cordeirópolis, através desta Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público aos interessados que 
a sessão realizada no dia 22 de novembro de 2022 restou deserta.

Cordeirópolis, 29 de Novembro de 2022.

Adriana das Neves Leandro
Pregoeira

AVISO DE SESSÃO DESERTA

Pregão Eletrônico nº 42/2022

“AQUISIÇÃO DE MÁQUINA USADA, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, FABRICAÇÃO 
A PARTIR DE 2013 E CONFORME ESPECIFICAÇÕES PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA”

O Município de Cordeirópolis, através deste Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público aos interessados que 
a sessão realizada no dia 21 de novembro de 2022 restou deserta.

Cordeirópolis, 29 de Novembro de 2022.

Adão Jorge Lopes de Souza
Pregoeiro

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 45/2022
Processo administrativo nº 5566/2022

Objeto: “Registro de preço para aquisição de refeições prontas em embalagens descartáveis do tipo marmitex”
Data: 13/12/2022
Horário: 09:00h

Tomada de Preços n° 26/2022
Processo administrativo nº 5875/2022

Objeto: “Reforma da Nova Sede da Guarda Municipal”
Data: 20/12/2022
Horário: 09:00h

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e www.comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 29 de novembro de 2022

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor do Departamento de Compras
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COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 30/11/2022, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo de Pagamento Descrição Valor R$

NF 47 Coleta de entulho e lixo  323.721,88

Cordeirópolis, 30 de Novembro 2022.

Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Nivaldo Pereira de Menezes

ATO DA MESA Nº 09, DE 22 de novembro de 2022.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL/
TOTAL DE DOTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso V do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.259, de 30 de novembro de 2021, resolve:

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 123.546,85 
(cento e vinte e três mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) com a seguinte classifi-
cação:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2049 1 110.000  5.146,85 

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2049 1 110.000  62.400,00 

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2050 1 110.000  56.000,00 

TOTAL 123.546,85
 
Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 1121 1 110.000  1,00 

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2025 1 110.000  2.341,46 

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2025 1 110.000  6.383,02 

01.20.01 3.1.90.16.00 01.031.2000 2049 1 110.000  1,00 

01.20.01 3.3.90.08.00 01.031.2000 2049 1 110.000  29.034,88 

01.20.01 3.3.90.92.00 01.031.2000 2049 1 110.000  1,00 

01.20.01 4.4.90.52.00 01.031.2000 2049 1 110.000  35.260,30 

01.20.01 3.3.90.08.00 01.031.2000 2050 1 110.000  28.705,52 

01.20.01 3.3.90.36.00 01.031.2000 2050 1 110.000  1,00 

01.20.01 4.4.90.52.00 01.031.2000 2050 1 110.000  21.817,67 

TOTAL 123.546,85
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 22 de novembro de 2022.

Verª. Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

 Ver. David Rafael Sabino de Godoy Ver.   Paulo Cesar Moraes de Oliveira
  1º Secretário     2º Secretário

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis no dia 22 de novembro de 2022.

Maria Cristina Degaspari Abrão Saad
Diretora Geral

CARTA CONVITE - 04/2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.18/2022 - PROCESSO N. 22/2022, firmado em 07/11/2022.Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de manutenção da iluminação externa do prédio da Câma-
ra Municipal de Cordeirópolis, com fornecimento de materiais, conforme especificações constantes do Ter-
mo de Referência.EMPRESA VENCEDORA: CORDELUZ COMÉRCIO E INSTALAÇÃO LTDA– CNPJ: 
45.142.990/0001-30. VALOR TOTAL: R$ 41.690,70 (QUARENTA E UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA 
REAIS E SETENTA CENTAVOS).COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01.031.2000.2049.0000.4.4.90.52.39 – 
MATERIAIS PERMANENTES – EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS HIDRÁULICOS E ELETRÔNICOS e 
01.031.2000.2049.0000.3.3.90.39.05 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – SER-
VIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS consignadas no orçamento da Câmara relativo ao exercício de 2022, 
suplementadas se necessário.PRAZO: 3 (três) meses. Comissão Permanente de Licitação - Cordeirópolis, 07 
de novembro de 2022.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.24/2022 - Pregão Presencial N.13/2022. Homologo o procedimento realiza-
do na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, do qual o pregoeiro Adjudicou o Objeto da Licitação, 
na qualidade de VENCEDORA à empresa GRS COMÉRCIO LTDA ME- CNPJ/MF 45.909.091/0001-10- valor 
R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) em todos os termos contidos no presente processo; ficando 
as mesmas aguardando a CONVOCAÇÃO para assinatura do Contrato.

Câmara Municipal de Cordeirópolis -29/11/2022.

Carlos Aparecido Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta no Setor de Compras o Pregão Presencialsob n° 14/2022, do tipo menor preço global, que objetivao re-
gistro de preços para a contratação de serviços especializados em engenharia de segurança e medicina do traba-
lho, cujas especificações e quantidades totais estimadas conforme Termo de Referência.Sessão de recebimento 
e abertura dos envelopes de propostas e documentos será no dia 1312/2022 às 14h00, no Setor Administrativo 
da Câmara, sita a Rua Carlos Gomes n.999 - Jd. Jafet - Cordeirópolis/SP. O edital e seus anexos poderão ser 
acessados à página www.camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) opção ‘’Editais’’. Outras infor-
mações pelo telefone 19-3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 30 de novembro de 2022.

Carlos Aparecido Barbosa
Presidente da Câmara Municipal

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ANDERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ANTONIO JANAILTON ALVES DA SILVA
BRAYAN WILLIANS LEAL PAIM
BRUNO FERNANDES LOPES
EVERTON JOSÉ ALEXANDRE RIBEIRO
FRANCISCO CHARLES ALVES BRANDÃO
GABRIEL FRANCISCO ANTUNES MACHADO DE MEDEIROS
GILVAN DE OLIVEIRA
GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO BARBOSA
ÃO VITOR DE GOUVEA CADA
JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSÉ JOVANILDO DE OLIVEIRA
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LEONARDO FRANCISCO CIRINEU
LEVI BERNARDO DA SILVA
LUAN ELLAN DE FREITAS                                                
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REIS
MAICON LUCIANO DE PAULA
MARCOS LUIGY DA SILVA DE ASSIS
MATHEUS ALVES CARDOSO
MOISES PEROGIL
PATRICK ALESSANDRO DA SILVA
RAFAEL HERCULANO TEIXEIRA DA SILVA
ROMARIO JOSÉ GUIMARAES
RONOALDO CARLOS DE SOUZA
THALES MACHADO BARBOSA
UESLEY SANTOS CORREIA
VALDEIR GONÇALCES DE OLIVEIRA
VITOR FELLIPE DA SILVA SERAFIN

PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 01/2022
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2022

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria n.º 12.210, de 18 de outubro de 2022.

CONSIDERANDO, a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

CONSIDERANDO, a abertura do chamamento público n° 07/2022 objetivando a seleção de Organizações da 
Sociedade Civil (OSC), interessadas em celebrar Parceria com a Administração Pública Municipal, por meio de 
Termo de Colaboração, em regime de mútua cooperação, visando à consecução dos Serviços de Proteção Social  
Especial a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de liberdade assistida (LA) e de Prestação 
de Serviços a Comunidade (PSC) e de Abordagem Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social,

CONSIDERANDO, a apresentação de apenas uma Organização da Sociedade Civil (OSC) interessada no 
processo.

RESOLVE:

APROVAR a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil “ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
AO MENOR “FONTE DE ÁGUA VIVA”, inscrita no CNPJ 57.519.654/0001-43, por razão de: 

* Apresentar os documentos comprobatórios exigidos no edital;
* O conteúdo da proposta exposta no plano de trabalho estar de acordo com a modalidade de parceria 
a ser adotada nos serviços socioassistenciais previstos; 
* A execução da proposta ser viável e os valores estimados estarem compatíveis com os preços de 
mercado; e 
* O cronograma previsto na proposta ser adequado e permitir uma fiscalização efetiva.

MEMBROS DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Victor Rossi Leite
Vania Maria Hespanhol Peruchi

Giovana Maria Ventura Tatajuba
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


